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APELAÇÃO  CÍVEL —  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL —
CARTÃO DE CRÉDITO — CAPITALIZAÇÃO DE JUROS  E JUROS
REMUNERATÓRIOS —  EXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO
CONTRATUAL  —  POSSIBILIDADE  — IMPROCEDÊNCIA  —
IRRESIGNAÇÃO  —   MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA,  COM
OUTROS FUNDAMENTOS — DESPROVIMENTO

— Quanto à capitalização mensal de juros, o entendimento prevalecente no STJ
era no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos, previstos
em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme a Súmula n°
93/STJ. Com  a edição da MP 1.963-17, de 30.03.2000 (atualmente reeditada sob
o n° 2.170-36/2001),  passou-se a admitir  a capitalização mensal  nos contratos
firmados  posteriormente  à  sua  entrada  em  vigor,  desde  que  haja  previsão
contratual. (Precedentes do STJ).

— No caso, não merece provimento o pleito do recorrente, uma vez que não se
verifica  conduta  ilícita  praticada  pelo  apelado,  já  que  não  ficou  demonstrada
nenhuma  irregularidade  na  composição  das  faturas  do  período  reclamado.
Acontece que, a parte interessada não comprovou que os juros previstos na fatura
eram abusivos em comparação com os aplicados pelo mercado naquele período.

— No caso em exame, deveria o autor/apelante ter juntado prova que embasasse
seu  pleito  inaugural,  já  que  a  ele  cabe  o  ônus  mínimo  da  prova,  conforme
preceitua o art. 333, I do CPC. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela empresa Internacional Viagens,



Turismo, Carga LTDA, contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, nos autos
da Ação de Revisão Contratual, ajuizada em face do Banco do Brasil S/A.

A magistrada de primeiro grau (fls. 96/99) julgou improcedente os pedidos
formulados na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

O  apelante,  nas  razões  recursais  (fls.  110/119), requereu  a  reforma  da
sentença para julgar procedente o pedido exposto na peça vestibular, reconhecendo a incidência dos
juros remuneratórios e ausência de previsão contratual da capitalização dos juros. Por fim, requer a
condenação de perdas e danos e a descaracterização da mora.

Contrarrazões, fls. 123/128v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. (fls. 137/139)

É o relatório. 

Voto:

Depreende-se dos autos que o apelante ajuizou Ação Revisional de Contrato
aduzindo ilegalidade nas cláusulas firmadas no contrato de cartão de crédito. Sustentou que os juros
remuneratórios cobrados no cartão de crédito são aqueles pelos quais a administradora do cartão
financia o valor devido a partir do não pagamento integral da fatura, porém pagando ao menos em
seu valor mínimo, conforme cláusula IX, item 10, fl. 64 destes autos. Portanto, a incidência dos
juros remuneratórios restou provada no contrato. 

Sendo assim, a abusividade está na  fixação potestativa da cláusula dos
juros  e  encargos  pelo  banco  apelado  que,  de  forma  arbitrária  e  unilateral,  estabelece  os
percentuais, no mês da respectiva aplicação, dos encargos cobrados nas faturas, não estando estes
presentes em qualquer contrato de adesão.

No que toca a capitalização dos juros, considera que a previsão na fatura dos
valores referentes aos encargos capitalizados jamais poderia ser considerado como uma forma de
pactuação, eis que, na realidade, ocorre uma imposição.

 
A magistrada de primeiro grau julgou improcedente os pedidos formulados

na  inicial,  nos  termos  do  art.  269,  inciso  I,  do  CPC.  Não  vislumbrou  a  ocorrência  dos  juros
remuneratórios, apenas os moratórios. Com relação a capitalização dos juros aduziu haver previsão
de que a taxa mensal é superior ao duodécuplo da taxa anual, de modo que se mostra cristalina a
pactuação.

Irresignado,  o apelante requereu  a  reforma  da  sentença  para  julgar
procedente o pedido exposto na peça vestibular, reconhecendo a ilegalidade da capitalização de
juros  e  dos  juros  remuneratórios,  bem como a  condenação do demandado nos  danos morais  e
materiais.

Pois bem. 

De início é preciso fazer algumas observações sobre os juros remuneratórios
cobrados  nos  contratos  de  cartão  de  crédito  quando  ocorre  a  inadimplência  ou  pagamento  de
qualquer valor que não o integral. Percebe-se que, diferentemente do que entendeu a magistrada a



quo,  nos contratos de cartão de crédito caso ocorra a inadimplência, além dos juros moratórios
incidem também os remuneratórios na forma de crédito rotativo, desse modo:

O crédito rotativo do cartão de crédito é usado pela pessoa que não quer ou  não
pode pagar o valor total da sua fatura no vencimento, mas pretende pagar o saldo
em breve. Para usar o crédito rotativo no vencimento da fatura, a pessoa deve fazer
o  pagamento  de  qualquer  valor  entre  o  mínimo  e  total.  O  restante  é
automaticamente financiado e lançado no mês seguinte, com juros. Ao optar por
pagar apenas um mínimo ou um valor entre o mínimo e o total da fatura do cartão
de crédito, você está optando pelas taxas de juros mais altas do mercado, e no
mês seguinte lhe serão cobrados mais juros e encargos acumulados1.

Portanto,  é  admissível  a  cobrança  dos  juros  remuneratórios  em caso  de
inadimplemento da fatura de cartão de crédito. Passamos a analisar se sua cobrança se deu de forma
abusiva.

A partir  de uma análise  dos documentos de fls.  15/28,  verifica-se que o
apelante efetuava o pagamento das faturas em valor pouco acima do mínimo, o que implicou no
aumento contínuo da dívida, em razão da incidência mensal dos juros.

No caso, não merece provimento o pleito do recorrente, uma vez que não se
verifica  conduta  ilícita  praticada  pelo  apelado,  já  que  não  ficou  demonstrada  nenhuma
irregularidade na composição das faturas do período reclamado.

Nesse sentido:

CONSUMIDOR.  ALEGAÇÕES  DO  AUTOR  NÃO  COMPROVADAS.
PROVA DOCUMENTAL DEMONSTRANDO QUE O DÉBITO É DEVIDO.
INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DEVIDA. O
autor  ingressou  com  ação  contra  o  réu  carrefour,  onde  foi  requerido  e
concedido, a devolução das parcelas pagas referentes ao produto defeituoso
e  danos  morais,  conforme  decisão  de  fls.  08/12.  Contudo,  não
houve desconstituição dos débitos existentes no cartão, sendo estes devidos.
O  autor  equivocadamente  reporta-se  ao  processo  em  que  foi  feita  a
devolução dos valores pagos pelo produto defeituoso, com indenização por
danos  morais,  mas  que  em  nenhum  momento  desconstituiu  os  demais
débitos  do  cartão,  sendo  dever  do  autor  adimpli-los.  Nesse
sentido, correta a  sentença  que  opinou  pela improcedência,  pois,
conforme documentos acostados,  fls.  26/28,  há débitos  não adimplidos,
que  resultaram na inscrição do autor junto  aos  órgãos de proteção ao
crédito.  Sentença  mantida.  Recurso  improvido. (TJRS;  RecCv  57340-
86.2012.8.21.9000;  Novo  Hamburgo;  Terceira  Turma  Recursal  Cível;
Rel. Des. Luís Francisco Franco; Julg. 08/08/2013; DJERS 13/08/2013)

Nesse sentido, a taxa de juros remuneratórios deve ser limitada à taxa média
de mercado aplicada no período em discussão para o financiamento do cartão de crédito, divulgada
pelo site do  Bacen,  conforme  já  consolidado  nos  tribunais  superiores.  Acontece  que,  a  parte
interessada não comprovou que os juros previstos na fatura eram abusivos em comparação com os
aplicados pelo mercado naquele período.

No  caso  em  exame,  deveria  o  autor/apelante  ter  juntado  prova  que
embasasse seu pleito inaugural, já que a ele cabe o ônus mínimo da prova, conforme preceitua o art.
373, I do CPC. 

1 Informações retirados do site: https://www.creditooudebito.com.br/credito-rotativo-cartao-credito-como-funciona/

https://www.creditooudebito.com.br/10-dicas-para-pagar-divida-cartao-credito/
https://www.creditooudebito.com.br/10-dicas-para-pagar-divida-cartao-credito/
https://www.creditooudebito.com.br/juros-cartao-credito-sao-mesmo-altos-exemplo/
https://www.creditooudebito.com.br/juros-cartao-credito-sao-mesmo-altos-exemplo/


 
Art. 373 – o ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (...)

Como se  sabe,  a capitalização  dos  juros  somente  era  possível  em casos
específicos, previstos em lei (cédulas de crédito rural, comercial e industrial), conforme a Súmula
n.93/STJ. Porém, com a edição da MP 1.963-17 de 31 de março de 2000, reeditada sob o n.° 2.170-
36/2001, admite-se sua incidência nos contratos firmados após a entrada em vigor, desde que haja
previsão contratual. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO REVISIONAL
DE  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE -
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  -  OMISSÃO  -
INOCORRÊNCIA - REVISÃO DE CONTRATOS EXTINTOS PELA NOVAÇÃO
-  POSSIBILIDADE  -  LIMITTAÇÃO  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS  -
INADMISSIBILIDADE  -  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS  -
PRÉVIA  PACTUAÇÃO  -  COBRANÇA  -  POSSIBILIDADE,  NOS
CONTRATOS  FIRMADOS  APÓS  A  EDIÇÃO  DA  MP  N°  1.963-17 -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE NA COBRANÇA - REPETIÇÃO
DO INDÉBITO - PROVA DO PAGAMENTO EM ERRO - DESNECESSIDADE -
SÚMULA 322/ STJ - AGRAVO REGIMF:NTAL NÃO PROVIDO. [...] 5.Quanto
à capitalização mensal de juros, o entendimento prevalecente nesta Corte era
no sentido de que esta somente seria admitida em casos especificas, previstos
em lei (cédulas de crédito rural, comercial  e industrial), conforme a Súmula
n°  93  /  STJ.  Com   a  edição  da  MP 1.963-17,  de  30.03.2000  (atualmente
reeditada sob o n° 2.170-36/2001), passou-se a admitir a capitalização mensal
nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde que haja
previsão contratual. 6. No concernente à comissão de permanência, é lícita a sua
cobrança após o vencimento da dívida, devendo observar a taxa média dos juros de
mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de juros contratada
para  o  período  da  normalidade.  Destaca-se  que  a  cobrança  da  comissão  de
permanência não pode coligir com os encargos decorrentes da mora, como os juros
moratórias e a multa contratual. 7. 'Para a repetição do indébito, nos contratos de
abertura de crédito em conta-corrente, não se exige aprova do erro." (Súmula n°
322/ STJ). 8.Alegações do agravante nada acrescentaram, no sentido de infirmar os
fundamentos do decisum agravado. 9.Agravo regimental não provido.

Com efeito,  o  entendimento  firmado  no  STJ  e  nesta  Corte  é  de  que  a
capitalização de juros pode ser praticada desde que esteja expressamente pactuada no contrato. Na
espécie, o contrato foi  firmado após a entrada em vigor da citada medida provisória, motivo pelo
qual se admite a capitalização dos juros, desde que tenha sido pactuada de forma expressa.

Há cláusula expressa a despeito da possibilidade da capitalização de juros,
razão pela qual não existe óbice para sua aplicação.

A  contratação  da  capitalização  também  pode  ser  pactuada  através  da
diferença das taxas de juros mensal e anual. Logo, a diferença entre o duodécuplo da taxa mensal e
a taxa anual permite visualizar a pactuação da capitalização.

Nesse sentido:

DIREITO  CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO REVISIONAL. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO
E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1.  A divergência entre as taxas de juros anual e o
duodécuplo da taxa mensal, previstas numericamente no contrato, é suficiente para
caracterizar a expressa contratação de capitalização. 2. Agravo não provido. (AgRg no



AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
24/09/2013, DJe 27/09/2013)

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
RECURSO.(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00170353920138152001,  -
Não possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 14-01-
2015)

Feitas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso,  mantendo  a
sentença em todos os seus termos com fundamentos diversos.

É como voto.

Presidiu o julgamento com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes – Presidente. Participaram ainda do julgamento os Desembargadores Saulo Henriques de Sá
e Benevides (Relator), Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao julgamento o Exmo. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
          Relator
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Apelação Cível nº 0012042-50.2013.815.2001 — 3ª Vara Cível da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela empresa Internacional Viagens,
Turismo, Carga LTDA, contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Capital, nos autos
da Ação de Revisão Contratual, ajuizada em face do Banco do Brasil S/A.

A magistrada de primeiro grau (fls. 96/99) julgou improcedente os pedidos
formulados na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

O  apelante,  nas  razões  recursais  (fls.  110/119), requereu  a  reforma  da
sentença para julgar procedente o pedido exposto na peça vestibular, reconhecendo a incidência dos
juros remuneratórios e ausência de previsão contratual da capitalização dos juros. Por fim, requer a
condenação de perdas e danos e a descaracterização da mora.

Contrarrazões, fls. 123/128v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
conhecimento e desprovimento do recurso. (fls. 137/139)

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 10 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
          Relator


